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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE

SEROPÉDICA
Governo do Povo

I

Mensagem 018/2018 Seropédica, 23 de outubro de 2018.
!

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LET

À CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

Exm°. Senhor Presidente,

iO Prefeito Municipal de Seropédica, tem a honra de encaminhar a V.Exa. e aos 

demais Edis que compõem essa Augusta Casa Legislativa, em caráter de urgência 

conforme art.180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Seropédica para ulterior 
apreciação e votação, o Projeto de Lei em anexo, que Dispõe sobre a autorização para 

abertura de Crédito Suplementar para atender as despesas relativas a arrecadação de 

Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP, conforme 

determinação do ofício PRS/SSE/CSO 13408/2018 do Processo TCE/RJ n°: 821.118- 

3/2016. !

Certo de contar com a vossa compreensão e prestimosa atenção por parte dos 

Ilustres Vereadores da Câmara Municipal, aproveito a oportunidade para manifestar meus 

votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, I

S

barbos/de SOUZA 

PREFEITO
ANá !
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédlca
Gabinete áo Prefeito 

Projeto de Lei n°. £■. -i de 19 de setembro de 2018 i

Abre crédito suplementar no valor total de 
RS 3.101.000,00 (Três milhões cento e um mil 
reais), para fins que se especifica e da outras
orovídencias.
*

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
lhe confere a Lei'4320/64, a constituição federal, demais leis em vigor e a 
determinação do processo TCE/RJ 821.118-3/16:
Decreta: 1

j

Artigo Io - Fica aberto crédito suplementar as dotações orçaxáeníárias ; 
execução de d&spesas relativas a COSIP (Contribuição para o Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública), conforme descrito abaixo:
Dotações stislesnenísdas:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
0113.15451029.2037

para

!
100.000,00 

3.000.000,00 
1.000.00 

3.101 000,00
Artigo 2o - Os recursos para atender Crédito Suplementar advirão da anulação 

de créditos das seguintes dotações abaixo:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
0113.15451029.2037
3390.30.03 (00)...........................RS
3390.39.05 (00)...........................RS
4450.52.00 (00)........................ ...RS
Total

.RS3390.30.03 (27).
3390.39.05 (27).
4490.52.00 (27). 
Totai.....................

!
.RS
.RS
.RS

i

100.000,00
3.000.000,00

1.000,00
3.101.000,00

[

Artigo 3o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 
data de suá publicação.

Gabinete dc Prefeito. 15 de Setembro de 2018.

xs jL \^éizgál Barbosa dc.Scuss.
Prefeito Mur-lalsa*---- y
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VOTOÇArl

PBQGSS&.
ORfSSft
ÂSSlMTOi

iTC&*imS21ãS&3/l&
MfctólüaA MUfóOPAL OS SERDZWfêA,

gELâTÓ&sS Sê Â4ÍS?mslÂ ÊSVIfgJáiy^fim.
Q833«AlSA.

i
PERÍODO B£R£ÃlS2ÃSÂe; 12JgJêslSmi6

HÉüivã» gaATÓSiC DêPUSSIUBA MÜJSOPM 3g 

tejmmm. govermãmshyai - sspeçIs - ordsiAba.
PlAftü 0£ RSCALSAÇâO ?|2 122/2BS&, MOBAUDADE 

mSPEÇÂS; TEMA C03? - iaSSHIUIÇÃO £ PeSSBfLTOADE DE

CGMTH8&. P80CBSQ ÃUTaãSAllV© TS&SI «IS 303M72- 
S/25. OâíCA AG PiStáSfO.COfcSíPííSÃÇSO.

Ordinária -TíSta c prasenfr? às AadiSarie Sovsrssatsntsí, na ?nodaüdade Lhspselo - 

í^feads sn «saprimenío se Piano Antsi de Âiíáícrias Govsraameiâais da 2016 (Processo TCE-R1 

n2 303.072-5/l5ji tendo per obfsüvo vedficsr s Instituiçãc s posslIsHsada de Controle da

O E. Plenário y»=*= TribunSí, em Sessão de Sâ,82^?, nos termos do Voto do Reiator 

j3tsven$o, deddhí ã? veras: í

X - Peia >-*g«rté ac písrstIg ds Rgãíórkí de AurSíidrs de <rsspeção reaBado n< 
Munjdpão essn © aigsSvs dê vsrfScer e fesefesÊ 
CCS? e de «se a eáaçsrâo des gsstes ssn esss racarscs poderá ser venficad 
ar: ftièass suonsrie s ser opcrrunsneniE £fcgrs?raé3 ne rr.uniópio.
2 - S

n® srt ss, § is, 33 CsSfesfEçãa TCS-SÍ n.3 204/3©- s ser gfcüredo rw íewn 
áe arí. 3$ de Dsãbeasãc tce-ss n= aüsr=d= pes Deiâseração TCE-
ns 241/2007, ee, ns ãtescss&sidsds. ns crsani 3squer=d=tí c© art- 26, d® Regra» 
iater.-»c destB Corte, psrs quetssos CSKC3A. so ooíiteúco d© Rss3èôno de Audito?

ze stesl grefeSto Séístetssi de SerppêcHCS, GSS) S3se r
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recursos orsinãos 46íti >6'

ca STecsdaçsc da Casa. {aítiPCA}

Manscá»os cue fesdíuírarr: 2 Cesso, nsss >*ÃC possuem fonte e^seSfea pers o rsgsjst; òos recursos
oriundos ds arceedação ds Cesp. iSSU?© 65

38

M&ikzatcs qss àèãC jgatSuêaa; s Cssis- (SSUPO Q 07

sntre outras aonsldersções, o Corpo fns&uíã© ressalta aos a axistênds da fonte de recursos 

grçênisctários espsdSca para receite da Cosp s corxSçãc indispensável pars Que esta Corte de
<>*»3c «m fiscalizar a corres ap&açlc en gastes para custeio ds ikynirsçãe pública, evitando, 

dssvic de ânaildaáa fia uífização dos recursos; £ sue 3 stestaçao dopor cofiseçuêfiôS; c
comprânsme das deíeminações constantes dos itens Ã2Ã 3.23 e S-L4 do rsiaíóno de auditoria,

2 ás jgc*5« pseráiic de S2.02.17, se eís&êfá iü ás®, por máo da realizaçãoincorporadas ac- ftsm
cs atsgterss, rss nssdsBdsde ifienítsrESíenss.
aegeciing-án pOSSSfkíf (=SegUTSjc- COO Sc SSSSgUraÇSC3’).

por esta Ccorôerssaoris, sosarfe biü delo ds

3 dsssmcação dadarjsquflo qus fo; transcrito sars s fundamentação deste vsto. s 

peb Corpc ks&v&o psrs S Munidão &n Vás, ne cs», «KJ» % assbn dsSsáãe Mumcípkjs que 

inststüfrsm a COS?, «ses §á*0 possuem fonte especSks sara 0 repstro Cos recursos oriundos da

arrecadação da CGS?.

. çesltíonc-ene 3E «CG30C com c Corpo ír=s5?USvs s ccm o perecer d»isto posto

^ásisrks PáMies Esssdal,

AOS
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